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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 812/2023

PROJETO DE LEI

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de 
Mandaguari – AAPIM, com sede no Município de Mandaguari.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de 
Mandaguari – AAPIM, com sede no Município de Mandaguari.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 2 de outubro de 2023.

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição objetiva dotar a atuante Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de 
Mandaguari – AAPIM do título oficial de entidade reconhecida como sendo de Utilidade Pública no âmbito do 
Estado do Paraná junto aos Poderes legalmente constituídos e entidades congêneres, para estar apta ao 
recebimento de recursos públicos.

A proposição atende os requisitos elencados na Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a 
concessão e a manutenção do respectivo reconhecimento.

A Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de Mandaguari – AAPIM cumpre integralmente seus 
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objetivos estatutários, desde sua fundação em 1988, mantendo o apoio e atenção ao público-alvo.

Associação civil, filantrópica, sem fins lucrativos, apolítica e não religiosa, a AAPIM destaque-se na 
comunidade local como legítima defensora das boas práticas, saúde, segurança e bem-estar de seus 
representados.

Com amparo nos documentos anexados à proposição, conclamo os nobres pares para a deliberação, votação 
e aprovação desta iniciativa, para coroarmos em forma de reconhecimento desta Assembleia Legislativa com a 
concessão do conceituado Título de Utilidade Pública, conforme especificado.

 

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2023, às 10:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 812 e o 

código CRC 1A6C9E5A9F0A7CF
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DE MANDAGUARI

CNPJ Nº: 95.639.498/0001-43

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DE MANDAGUARI ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 24/10/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7161.YQQL.5482
Emitida em 25/08/2023 às 14:37:56

Dados transmitidos de forma segura.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031566474-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.639.498/0001-43
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Emitido em 21/08/2023 13:36:19 Código de controle: LKCKBUWEK
Verifique a autenticidade em https://www.sistag.social.pr.gov.br/consulta-declaracao

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | Palácio das Araucárias | Centro Cívico
80.530-915 | Curitiba | Paraná | Brasil | https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br

Declaração de Cadastro nº 6724

DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE MANDAGUARI
CNPJ sob nº: 95.639.498/0001-43
Endereço: MANOEL HENRIQUE MANSO , 130 , JARDIM CRISTINA / Mandaguari - PR
Identificação do serviço:
Área de atuação Oferta Tipo Nível de

atuação Nome do serviço Público alvo Modalidade Capacidade de
atendimento

ASSISTÊNCIA
SOCIAL Serviço Atendimento Proteção Social

Básica
Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos

Idosos(>60
anos)

Entidade de
Assistência Social de 101 a 500

Tipo da Instituição: ENTIDADE MANTENEDORA e EXECUTORA
E-mail da Instituição: aapim.pr@gmail.com
Telefone da Instituição: (44)9983-11391
Média mensal de atendimentos: 250
Nome do Dirigente: AUGUSTA BENTEO FERNANDES
CPF do Dirigente: 741.495.209-68

Declaramos que a Organização da Sociedade Civil - OSC acima esta devidamente cadastrada
nesta Secretaria do Desenvolvimento Social e Família, do Estado do Paraná.

Curitiba, 21 de Agosto de 2023.

Manoel Tadeu Barcelos
Coordenador de Gestão do SUAS

Secretaria do Desenvolvimento Social e Família

Esta declaração é válida até 11/06/2025*.

*Em caso de troca de dirigente, esta declaração perde sua validade.





























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOC DOS APOSENTADOS PENS E IDOSOS DE MANDAGUARI - AAPIM
CNPJ: 95.639.498/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:36:06 do dia 11/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2023.
Código de controle da certidão: 9E78.196C.5C54.218D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFORMAÇÃO Nº 12249/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de outubro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 812/2023.

 

 

Curitiba, 2 de outubro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/10/2023, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12249 e o 

código CRC 1A6A9B6E2B7C1ED
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INFORMAÇÃO Nº 12433/2023

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o Projeto de Lei nº 404/1993, que está arquivado; ; e com a Lei 10.505 de 26 de Outubro de 
1993, que  foi  revogada pela  Lei 18.346/2014.

 

 

Curitiba, 09  de Outubro  de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula  20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 14:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12433 e o 

código CRC 1C6D9D6B8E7B3CE
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INFORMAÇÃO Nº 12434/2023

Autor: ANNIBELLI NETO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE MANDAGUARI - AAPIM

Projeto de Lei n°:  812 /2012 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 09 de Outubro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 14:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12434 e o 

código CRC 1F6E9E6B8C7C3AB
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DESPACHO - DL Nº 7935/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/10/2023, às 16:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7935 e o 

código CRC 1F6D9F6C8A7C3BD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2991/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 812/2023

PL Nº 812/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO ANIBELLI NETO

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Aposentados, 
Pensionistas e Idosos de Mandaguari – AAPIM, com sede no Município 
de Mandaguari. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Anibelli Neto, objetiva conceder o Título de Utilidade Pública a 
Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de Mandaguari – AAPIM, com sede no Município de Mandaguari. 

Traz a justificativa que a Associação compõe a rede socioassistencial, não-governamental, de atendimento ao público 
acima de 60 anos, conforme preconiza o Estatuto do Idoso. Destaque-se na comunidade local como legítima 
defensora das boas práticas, saúde, segurança e bem-estar de seus representados. 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos
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Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de levar ao público os problemas e necessidades dos aposentados, pensionistas e 
idosos, respeitando-os e amparando-os nas diversas situações. Tem por foco o desenvolvimento de atividades que 
contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social, 
cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 

2 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 24 de outubro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2023, às 15:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2991 e o 

código CRC 1E6B9B8E1B7E2CE
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INFORMAÇÃO Nº 12780/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 812/2023, de autoria do Deputado Anibelli Neto, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 24 de outubro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2023, às 12:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12780 e o 

código CRC 1E6B9A8D2B4A7CC
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DESPACHO - DL Nº 8174/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8174 e o 

código CRC 1B6B9D8D2D4E7EC
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